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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 144, 08 DE JULHO DE 2024 

 

NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ENCARREGADO NÍVEL II, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da Lei Complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de cumprimento 

das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica NOMEADO o Sr. GABRIEL CARDOSO DE AVELAR, para exercer as funções inerentes ao cargo em comissão de 

Encarregado Nível II, em conformidade com a Lei nº 1.324/2022. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 08 de julho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

____________________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 071, DE 08 DE JULHO DE 2024 

 

ALTERA A PORTARIA Nº 036, DE 22/06/2023, QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica alterada a tabela constante do art. 1º da Portaria nº 036/2023, de 22/06/2023, que concede férias-prêmio a 

servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando a viger com a seguinte redação:   

 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22/06/2023. 

 

 

Atílio Vivácqua/ES, 08 de julho de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
____________________________________________________________________________________________________ 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2024 – PMAV 
Art. 75, I, Lei 14.133/21 

 
ID CidadES Contratação: 2024.010E0700001.09.0036 

O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa de 
licitação: Objeto: contratação de serviço de locação de ônibus de no mínimo 22 lugares. Data da Dispensa: 12/07/2024 às 
08:30 horas. 

Atílio Vivácqua-ES, 08/07/2024. 
 

 
William de Araujo Constantino 

Agente de Contratações 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

ARGENTINA FALCÃO CALDEIRA 7161 SEME 2012/2017 03/07/2023 a 

01/08/2023 

ANA LUCIA DA SILVA PEREIRA LIMA 990060 SEME 2012/2017 03/07/2023 a 

01/08/2023 

JANE GHIOTTO LIMA DE ALMEIDA 8605 SEME 2012/2017 03/07/2023 a 

01/08/2023 

LUCIMARA DA SILVA MELLO DE BACKER 8869 SEME 2015/2023 03/07/2023 a 

01/08/2023 

MARIA MADALENA CARREIRO SERRA 9645 SEME 2012/2017 03/07/2023 a 

01/08/2023 

TEREZINHA MACHADO DOS SANTOS 17005 SEME 2014/2019 03/07/2023 a 

01/08/2023 

RILDO DE OLIVEIRA BATISTA 9857 SEME 2012/2017 03/07/2023 a 

01/08/2023 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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